




 
Parágrafo Quinto. Não estão incluídos no presente Acordo de Cooperação Técnica equipamentos ou 
licenças de softwares de terceiros eventualmente necessários para a implantação e utilização do 
“Painel de Transparência dos Festejos Juninos” pelo CESSIONÁRIO. 
 
 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CEDENTES 
 
2.1. Disponibilizar ao CESSIONÁRIO, a ferramenta Painel de Transparência dos Festejos Juninos em sua 
versão atualizada; 
  
2.2. Ceder ao CESSIONÁRIO os códigos-fonte do programa, inclusive os referentes ao fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informações pertinentes à tecnologia de concepção, 
manutenção e atualizações; 
 
2.3.  Fornecer suporte técnico para implantação do sistema, conforme possibilidade das equipes dos 
CEDENTES, indicando um técnico responsável por auxiliar a equipe do MPPE na configuração do 
ambiente no Datacenter do MPPE; 
 
2.4. Comunicar ao CESSIONÁRIO alterações no programa; 
 
2.5. Informar ao CESSIONÁRIO as falhas detectadas no sistema e ceder-lhes as correções quando 
realizadas. 

 

2.6. Realizar a governança tecnológica do “Painel de Transparência dos Festejos Juninos” que engloba 
a gestão das evoluções, correções e desenvolvimento colaborativo de melhorias e retificações de erros; 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MPPE 
 
3.1. Zelar pelo uso adequado do programa, comprometendo-se a utilizar os dados que lhe forem 
disponibilizados somente nas atividades que, em virtude de lei, lhe competem exercer, não podendo 
transferi-los a terceiros, nem em partes, nem no todo, a título oneroso ou gratuito, sob pena de 
extinção imediata da cooperação; 
 
3.2.  Apurar o fato, no caso de uso indevido da ferramenta, com vistas a eventual responsabilização; 
 
3.3.  Fazer referência ao “Painel de Transparência dos Festejos Juninos” dos CEDENTES; 
 
3.4.  Apresentar sugestões/críticas para aprimoramento dos sistemas; 
 
3.5. Aperfeiçoar recursos e implementar novas funcionalidades do “Painel de Transparência dos 
Festejos Juninos”, após comunicação e concordância dos CEDENTES; 
3.5.1 As evoluções tecnológicas devem ser, preferencialmente, projetadas para serem aproveitadas 
tanto pelos CEDENTES quanto pelo CESSIONÁRIO; 
3.5.2 Em caso de evoluções tecnológicas específicas para o CESSIONÁRIO, estas devem ser projetadas 
para integrarem um único código-fonte; 
 
3.6. Indicar equipe Técnica responsável pela implementação da ferramenta no âmbito do MPPE; 
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3.7.  Implementar as configurações de acesso à ferramenta pelos membros e servidores do MPPE. 
 
 
 
4.  CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. Não haverá repasse de recursos financeiros entre os cooperantes para a execução deste Acordo. 
Os serviços decorrentes do presente instrumento serão prestados em regime de cooperação mútua, 
razão pela qual não se consigna dotação orçamentária específica. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS 
 
5.1.  Os CEDENTES não darão nenhuma garantia sobre os softwares, uma vez que o Ministério Público 
do Estado de Pernambuco receberá os códigos fontes, podendo corrigir possíveis falhas e adequar 
necessidades em comunicação com as equipes de trabalho dos CEDENTES. 
 
5.2.  Os CEDENTES não se responsabilizam pelo uso indevido dos softwares ou por quaisquer danos 
que os mesmos possam causar em qualquer tipo de equipamentos ou a terceiros. 
 
5.3. Os CEDENTES e os desenvolvedores de sua equipe estão livres de quaisquer responsabilidades, 
perdas, ações, danos ou reclamações (incluindo despesas, custo e honorários de advogados) 
relacionados ao uso do software. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
6.1. As atividades decorrentes do presente Acordo serão executadas fielmente pelos partícipes, de 
acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
6.2. Cada partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto (pessoa física) para acompanhar a 
execução deste acordo. 
 
6.3. Aos gestores do Acordo de Cooperação Técnica dos CEDENTES e do MPPE competirão dirimir as 
dúvidas que surgirem na execução do instrumento e dar ciência às respectivas Administrações 
Superiores acerca de todos os acontecimentos e andamentos. 
 
Parágrafo único. Os gestores do Acordo de Cooperação Técnica anotarão, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do objeto, tomando as providências necessárias à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 
 
7.1. O prazo de vigência do presente termo será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua 
assinatura, sendo permitida, com a anuência dos partícipes, a sua alteração ou extinção, 
manifestando-se o interessado em até 30 (trinta) dias antes do término da vigência, podendo, ainda, 
ser extinto a qualquer tempo mediante comunicação escrita, pelo não cumprimento de qualquer de 
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Endereço: 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41745-004 
 
Telefone: (71) 3103-0100/6400 
 
E-mail: pgj@mpba.mp.br 
 
Nome do responsável: Pedro Maia Souza Marques 
 
Cargo/Função: Procurador-Geral de Jus ça 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERANTE 2: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA-TCE/BA 

CNPJ: 14.674.303/0001-02 
 
Endereço: 4ª Avenida Centro Administra vo da Bahia, 495 - Centro Administra vo da Bahia, 
Salvador - BA, CEP 41745-002 
 
Telefone: (71) 3115-4498 / (71) 3115-4500 
 
E-mail:  jrba@tce.ba.gov.br 
 
Nome do responsável: Marcus Vinícius de Barros Presídio 
 
Cargo/Função: Conselheiro Presidente do TCE/BA 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERANTE 3: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA-
TCM/BA 

CNPJ: 32.634.420/0001 
 
Endereço: 4ª Avenida Centro Administra vo da Bahia, 495 – 3º ANDAR -- Centro Administra vo da 
Bahia, Salvador - BA, CEP 41745-002 
 
 
Telefone: (71) 3115-4430 / (71) 3115-5622 
 
E-mail: chgab@tcm.ba.gov.br 
 
Nome do responsável: Francisco de Souza Andrade Ne o 
 
Cargo/Função: Conselheiro Presidente do TCM/BA 
 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERANTE 4: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO TCE/BA – 
MPC/TCE/BA 

Endereço: Ed. Cons. Joaquim Ba sta Neves, n° 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro Administra vo 
da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP:41.745-002  
 
Telefone: (71) 3115-4582 / (71) 3115-4579 
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Obje vos: 

Possibilitar ao universo de interessados o acompanhamento, fiscalização e eficiente aplicação dos 
recursos públicos des nados à realização de eventos fes vos: 

 Disponibilizar, na internet e em formato de dados abertos, informações referentes à 
aplicação de recursos públicos em eventos fes vos; 

 Instrumentalizar o exercício da cidadania (controle social e polí co-eleitoral); 
 Instrumentalizar a atuação fiscalizatória (preven va e repressiva) por parte das ins tuições 

de controle da gestão pública; 
 Instrumentalizar os gestores públicos oferecendo subsídios para contratações futuras mais 

eficientes; 
 Fomentar a cultura, o turismo e o desenvolvimento econômico-social regionais; 
 Es mular a aproximação e o diálogo interins tucional republicano entre ins tuições de 

controle e gestores públicos em torno do obje vo comum de prevenir danos ao erário;  

Jus fica va da proposição: 

Necessidade de subsidiar a atuação das ins tuições de controle e dos gestores públicos na 
fiscalização/realização das contratações públicas, bem assim es mular o exercício da cidadania, por 
meio da disponibilização contemporânea de dados e informações relacionadas à realização de 
inves mentos públicos em eventos fes vos. 

 

Setores envolvidos no MPBA: 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação – CTI 

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à Moralidade Administra va – CAOPAM 

Meta Única 

Possibilitar acesso pelos promotores, servidores, integrantes de órgãos fiscalizadores e sociedade aos 
dados relacionados às contratações públicas para eventos fes vos nos municípios do Estado de 
Pernambuco. 

 

 

3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – METAS, ETAPAS E ESPECIFICAÇÕES 

ETAPA PRAZO META RESPONSÁVEL 

Assinatura do Acordo de 
Cooperação entre os 

entes. 

 

2024 
Estabelecer cooperação mútua 

entre os CEDENTES e o Ministério 
Público do Estado de Pernambuco 

CEDENTES e 
MPPE 
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